
COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

NAVIO DE SOCORRO SUBMARINO “GUILLOBEL”

DISPENSA ELETRÔNICA

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N°     

(Processo Administrativo N°63321.000337/2024-90)

Objeto:  Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW.

 1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Construído em 2008, adquirido em outubro de 2019 e incorporado à Marinha do Brasil 
em 2020 pela Portaria nº 133/MB, de 07 de maio de 2020, do Comandante da Marinha, 
o NSS “Guillobel” tem como missão socorrer e salvar submarinos sinistrados, prestar 
apoio logístico móvel, apoiar testes e exercícios com submarinos. Nesse contexto de 
celeridade e imprevisibilidade de seu emprego, é de extrema importância que o navio  
possua seu gerador de porto revisado e operante de modo a utilizar quando necessário.

 2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O serviço a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação 
contratual. 

Para que o presente serviço seja contratado, serão providenciados os requisitos mínimos 
para sua satisfação, tais como: local apropriado para os trabalhadores armazenarem seus 
pertences  pessoais  e  produtos  de  uso  laboral  enquanto  estiverem  efetivamente 
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realizando  o  serviço  e  liberações  de  trânsito  no  complexo  onde  o  Navio  estará 
localizado.

Para o atendimento da demanda, é necessário que o fornecedor atenda às especificações 
detalhadas na descrição do serviço, tendo em vista que o item se mostra de fundamental  
importância para a operabilidade do Navio.

Todo e qualquer custo adicional ao descrito no tópico 6 deste documento deverá ser  
arcado  pela  contratada,  inviabilizando  o  pagamento  adicional  de  novos  custos  pelo 
serviço.

 3 ESTIMATIVA DAS  QUANTIDADES,  ACOMPANHADAS  DAS  MEMÓRIAS  DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

Será contratado o serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 
595KW.

 4 LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 
DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

O reparo do gerador de porto se faz muito mais vantajosa do que a aquisição de um 
novo, além de se mostrar mais econômico que o uso do conjunto MCP-Gerador.

 5 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

Com base na pesquisa realizada por meio de orçamentos de fornecedores, verificou-se 
que o  valor  estimado  da  referida  contratação  é  de  R$ 53.600,00  e  deve  possuir  as  
especificações anteriormente citadas.

 6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será contratado o serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 
595KW, com os seguintes serviços:

 Retirada e reinstalação Bomba Injetora;

 Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora;

 Troca jogo de reparos Bomba Injetora;

 Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades);

 Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades);

 Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades);

 Retirada e reinstalação Turbocharger;

 Teste e análise Turbocharger;

 Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger;

 Regulagem de Válvulas;

 Teste de compressão de cilindros ;
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 Teste Válvula termostática; e

 Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo.

 7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Tendo em vista a natureza do serviço, sendo ele único e contínuo, não há motivos para o 
parcelamento da solução.

 8 DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE 
ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

O serviço  visa  a  melhor  economicidade  de  combustível  quando  comparado  com a 
geração  de  energia  pelo  conjunto  MCP-Gerador  em  regime  de  porto,  bem  como 
demonstra maior vantajosidade comparativamente com a aquisição de um novo MCA.

 9 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA OM
Não  se  vislumbra  necessidades  de  tomada  de  providências  de  adequações  para  o 
serviço.

 10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Tendo  em  vista  a  natureza  do  serviço  a  ser  contratado,  não  existem  contratações  
correlatas a atual contratação.

 11 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente e se mostra fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se 
ser viável a contratação pretendida.

 12 IDENTIFICAÇÃO DOS MILITARES/SERVIDORES QUE PARTICIPARÃO DA 
FISCALIZAÇÃO  DO  CONTRATO,  OS  QUAIS  PODERÃO  SER  CONVIDADOS  A 
PARTICIPAR DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

_______________________________________________

LEONARDO SOARES DA SILVA

Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Máquinas
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Itaguaí, RJ, em _____ de junho de 2024

_______________________________________________
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO

Capitão de Mar e Guerra

Ordenador de Despesas

__________________________________________________________________________
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FRANCISCO LUIZ DE 
SOUZA 
FILHO:01347118748

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748 
Dados: 2024.07.10 09:40:05 -03'00'



COMANDO DA MARINHA
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

PROCEDIMENTOS INICIAIS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA ELETRÔNICA

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – Lei nº 14.133/2021

OM: Navio de Socorro Submarino Guillobel
Setor Requisitante: Divisão de Máquinas
Responsável pela Demanda: 2ºTen 15.0114.11 Leonardo Soares da Silva
E-mail: leonardo.soares.silva@marinha.mil.br Telefone: 21891953

1. Objeto:
( x ) Serviço não continuado
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(    ) Material de consumo
(    ) Material permanente / equipamento

Item: Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW.

2.  Justificativa  da  necessidade  da  contratação  de  serviço  terceirizado,  considerando  o 
Planejamento Estratégico, se for o caso.

2.1.  Construído em 2008, adquirido em outubro de 2019 e incorporado à Marinha do Brasil em 
2020 pela  Portaria  nº  133/MB,  de  07  de  maio  de  2020,  do  Comandante  da  Marinha,  o  NSS 
“Guillobel”  tem como missão socorrer  e  salvar  submarinos sinistrados,  prestar  apoio  logístico 
móvel,  apoiar  testes  e  exercícios  com  submarinos.  Nesse  contexto  de  celeridade  e 
imprevisibilidade de seu emprego, é de extrema importância que o navio possua seu gerador de  
porto revisado e operante de modo a utilizar quando necessário.

3. Quantidade de serviço a ser contratada

3.1. Será contratado o serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW,  
com os seguintes serviços:
    • Retirada e reinstalação Bomba Injetora;
    • Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora;
    • Troca jogo de reparos Bomba Injetora;
    • Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades);
    • Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades);
    • Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades);
    • Retirada e reinstalação Turbocharger;
    • Teste e análise Turbocharger;
    • Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger;
    • Regulagem de Válvulas;
    • Teste de compressão de cilindros ;



    • Teste Válvula termostática; e
    • Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo.

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

4.1. Até 15 dias após a emissão da nota de empenho.

5.  As  despesas  decorrentes  da(o)  contratação  (  x  )  /  investimento  (    )  têm  adequação  
orçamentária e financeira e correrão à conta do Orçamento Geral da União, para o exercício 
de 2024, no valor estimado de R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais), por meio 
da seguinte classificação orçamentária:

5.1. Ação Interna:
5.2. Fase:
5.3. Item:
5.4. Fonte de Recursos (FR):
5.5. Natureza de Despesa (ND) e Subitem: 339039
5.6. Unidade Orçamentária (UO): 91515; e
5.7. Programa de Trabalho (PT):

6. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela 
fiscalização

Responsável: 2ºTen 15.0114.11 Leonardo Soares da Silva

LEONARDO SOARES DA SILVA
Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Máquinas

Itaguaí, RJ,    de junho de 2024

FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

FRANCISCO LUIZ DE 
SOUZA 
FILHO:01347118748

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748 
Dados: 2024.07.10 09:39:41 -03'00'



MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE  SUBMARINOS

NAVIO DE SOCORRO SUBMARINO GUILLOBEL

DISPENSA ELETRÔNICA – Lei nº 14.133/2021
ESTIMATIVA DE DESPESA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Apêndices: a) Pesquisa de Preços
b) Mapa Comparativo de Preços
c) Requisitos de habilitação e qualificação da empresa ganhadora.

Metodologia de Obtenção do Preço de Referência

Consoante  ao  estabelecido  no  subitem  9.2.3.4  do  Acórdão  nº  781/2006  do 

Tribunal  de  Contas  da  União,  que  atenta  à  necessidade  de  registrar-se  nos  autos  a 

sistemática utilizada para a determinação do orçamento estimado, vale destacar que o 

critério  utilizado  foi  o menor  preço pesquisado  e  que  foi  observada  a  Instrução 

Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A pesquisa de preços se deu, conforme previsto nos incisos (I, II, III, IV e V) do 

Art.  5º,  da  Instrução  Normativa  nº  65,  de  21  de  julho  de  2021,  do  Ministério  da 

Economia.

Foram consultadas diversas empresas do mercado e foram adotadas as cautelas 

abaixo:

a) as datas das pesquisas não se diferenciaram em mais de 180 (cento e oitenta) 

dias;

b)  os  fornecedores  tiveram  acesso  a  todas  as  especificações,  quantitativos  e 

obrigações da contratação, constantes do termo de referência;

c) Consta nos autos do processo os e-mails  com as solicitações  formais para 

apresentação de cotação, tendo sido assegurado prazo razoável para resposta; e

d) Nos orçamentos, constam a identificação e os dados relevantes das pessoas físicas e 

jurídicas pesquisadas.

Da Análise Crítica dos Preços Obtidos

É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço



 obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os 

valores  apresentados.  Esse  foi  o  entendimento  proferido  pelo  TCU  no  Acórdão 

403/2013 – Primeira Câmara

Desta forma, para obtenção do resultado da pesquisa, não foram considerados os 

preços excessivamente elevados e os inexequíveis.

Os critérios e parâmetros analisados foram os próprios preços encontrados na 

pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se buscou excluir aquelas que mais se 

destoaram dos demais preços pesquisados.

Além  disso,  outros  critérios  foram  analisados  como:  especificação  do  item; 

mercado a ser pesquisado e atendimento aos critérios  de habilitação requeridos pela 

Administração.

Tendo em vista o exposto, em virtude da necessidade de dar maior celeridade na 

contratação,  evitando  os  riscos  salientados  anteriormente,  faz-se  mister  realizar  o 

processo de Dispensa Eletrônica com as condições apresentadas.

Após realizados todos os procedimentos previstos nas legislações e instruções 

normativas, chega-se ao valor máximo para esta contratação de R$ 53.600,00 (cinquenta 

e três mil e seiscentos reais), conforme demonstrado nos Mapa Comparativo de Preços e 

Pesquisa de Preços, sendo este alcançado levando em consideração a comparação da 

pesquisa de mercado e a mediana do serviço desejado no Painel de Preços.

Itaguaí- RJ, em      de junho de 2024.

LEONARDO SOARES DA SILVA
Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Máquinas

Aprovo:

FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

FRANCISCO LUIZ DE 
SOUZA 
FILHO:01347118748

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748 
Dados: 2024.07.10 09:39:22 -03'00'



MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

1. DO OBJETO
1.1 Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD
1 Será contratado o serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 

595KW, com os seguintes serviços:
• Retirada e reinstalação Bomba Injetora;
• Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora;
• Troca jogo de reparos Bomba Injetora;
• Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades);
• Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades);
• Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades);
• Retirada e reinstalação Turbocharger;
• Teste e análise Turbocharger;
• Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger;
• Regulagem de Válvulas;
• Teste de compressão de cilindros ;
• Teste Válvula termostática; e
• Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo.

01

1.2 O objeto de aquisição tem a natureza de serviço comum de comércio atacadista de Máquinas e 
equipamentos para uso industrial, partes e peças, de CNAE do nível de Subclasse 33-14-7-01.

1.3 O quantitativo e respectivo código do item está discriminado na tabela acima.

1.6 O objeto será contratado de uma única vez, não havendo contrato de renovação previsto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Construído em 2008, adquirido em outubro de 2019 e incorporado à Marinha do Brasil em 2020 
pela Portaria nº 133/MB, de 07 de maio de 2020, do Comandante da Marinha, o NSS “Guillobel” 
tem como missão socorrer e salvar submarinos sinistrados, prestar apoio logístico móvel, apoiar 
testes  e  exercícios  com  submarinos.  Nesse  contexto  de  celeridade  e  imprevisibilidade  de  seu 
emprego,  faz-se mister  que o navio possua,  a  pronto uso,  todos os materiais  e equipamentos 
necessários de modo a realizar a operação de socorro submarino de maneira eficaz.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Será contratado o serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW, com os 
seguintes serviços:

• Retirada e reinstalação Bomba Injetora;



• Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora;

• Troca jogo de reparos Bomba Injetora;

• Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades);

• Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades);

• Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades);

• Retirada e reinstalação Turbocharger;

• Teste e análise Turbocharger;

• Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger;

• Regulagem de Válvulas;

• Teste de compressão de cilindros ;

• Teste Válvula termostática; e

• Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 Trata-se de contratação única, de caráter não continuado e sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Dispensa Eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 
de  setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do  
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Contratação única, de caráter não continuado, sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva;

5.1.2  O  objeto  deverá  ser  entregue  em  até  15  (quinze)  dias  após  a  solicitação  da 
CONTRATANTE.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
Não será gerado dano ecológico na entrega do serviço a ser contratado.

7.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 A execução do serviço seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1 O fornecimento deverá ocorrer  mediante demanda solicitada pela CONTRATANTE,  e 
entregue em até 15 (quinze) dias após solicitação por parte desta.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as  
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;



8.2  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  contratação  do  serviço,  no  prazo  e  condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na  
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a  
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.4  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as 
obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as  demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência  
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

9.8  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.9 Promover a manutenção de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato.



9.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram este  Termo  de 
Referência, no prazo determinado.

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.12  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.13  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;

9.15  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme previsto em Lei.

11.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações  
relacionadas à Gestão do Contrato.

11.3 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

11.4 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.5 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto  ou,  se  for  o  caso,  a  avaliação  de  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços 
realizada.

11.6 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.7 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador



11.8 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis 
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

11.9 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária,  semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e  qualidade  da 
prestação dos serviços.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser  precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo.

12.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar  
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3  O recebimento provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO
13.1  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço, 
conforme este Termo de Referência.

13.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

13.3  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.4  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

13.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.5.1 o prazo de validade;

13.5.2 a data da emissão;



13.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

13.5.4 o período de prestação dos serviços;

13.5.5 o valor a pagar; e

13.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

13.8  Antes de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso.

13.9  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por  
igual período, a critério da contratante.

13.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

13.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.

13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao  
SICAF.

13.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta  relevância,  devidamente  justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade  da 
contratante.

13.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de  
26 de abril de 2018.

14. REAJUSTE
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.



16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 As sanções estão especificadas no Aviso.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
17.1 O critério de julgamento é o menor preço global.

17.2 Os critérios referentes à Habilitação são os discriminados no Aviso.

17.3 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Aviso.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
18.1  Com base  na  pesquisa  realizada diretamente  com fornecedores, verificou-se  que o  valor 
estimado da referida contratação é de R$ 53.600,00.

Elaborado por:

Itaguaí,       de junho de 2024.

____________________________________
LEONARDO SOARES DA SILVA

Segundo-Tenente 
Ajudante da Divisão de Máquinas

Aprovado por:

Itaguaí,       de junho de 2024.

______________________________________________
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748 
Dados: 2024.07.10 09:39:00 -03'00'



  
        
 

Proposta Tecnica: Manutenção corretiva Motor Volvo Penta D25 
Embarcação K120 

07/06/2024 
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CNPJ 42.177.112/0001-62 

      

Leandro Magalhães / Fábio Prado 

    Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2024 

  Cliente: MARINHA DO BRASIL 
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Escopo da Proposta:  

 

 

Manutenção MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW, 
embarcação K120. 
      

    Local: Rio de Janeiro 
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1 - Características Técnicas do Escopo da Proposta 

 

1.1 – Local de Atendimento e Regime de Trabalho 
 

 Estão contemplados nesse projeto, os seguintes locais de atendimento: 

• Local: Embarcação fundeada no Rio de Janeiro e Oficina 

• Regime de Trabalho: das 08:00 às 17:00; 

O deslocamento entre as oficinas e embarcações e pontos de embarque será 

reembolsado ao custo de R$ 2,00/ Km Rodado ou reembolso de um meio de 

transporte terceiro (Avião/Taxi/Uber, etc). Despesas de hospedagem e 

alimentação também serão reembolsadas. 

Eventuais serviços não descritos em nosso escopo, mas que se façam necessários 

por motivos alheios à nossa vontade, serão cobrados de acordo com nossa tabela 

vigente de HH. As horas de mobilização serão cobradas no mesmo valor da hora 

trabalhada. 

As horas de mobilização serão cobradas no mesmo valor da hora trabalhada. 

1.2 – Escopo de Trabalho e Considerações 
 

Manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW; 
 

Motor apresenta as seguintes falhas: 

1. Aquecimento acima do normal no coletor de escape; 

2. Não suporta carga acima de 40%; 

3. Passagem de combustível para o lubrificante; 

4. Oscilação de pressão de combustível. 

Devido às múltiplas falhas, com possíveis diferentes origens, recomendamos o seguinte escopo 

emergencial: 

1. Teste em bancada bomba injetora e bicos injetores e substituição de seus kits de 

reparos/o’rings e vedadores; 

2. Teste e análise em bancada do Turbocharger e substituição dos kits de reparos/o’rings 

e vedadores; 

3. Regulagem de válvulas; 

4. Teste de compressão de cilindros; 
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5. Troca Filtros de ar; 

6. Troca filtros de óleo do motor; 

7. Troca filtro de combustível; 

8. Troca de óleo; 

9. Teste válvula termostática. 

 

 

Peças necessárias para a intervenção (a ser fornecido pelo cliente / caso solicitado podemos 

incluir na cotação): 

1. Filtro de ar..................................1 unidade      

2. Filtro de óleo..............................3 unidades 

3. Filtro de combustível..................2 unidades 

4. Óleo motor 15w40......................140 litros 

 

1.3  Recursos 
 

• Suporte técnico do Diretor Técnico da HSU, Leandro Magalhães, com mais de 18 
anos de experiência em operações offshore e cabotagem;  

 

• Gerenciamento da obra com o Diretor Fábio Prado, com mais de 20 anos de 
experiência em gestão de projetos;  
 

• 1 (um) Supervisor e 1 (dois) mecânicos.  
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1.4 - Entregáveis: 

Durante o projeto e após conclusão das atividades, estão previstos os itens como 

entregáveis abaixo: 

• Relatório Técnico Diário, contendo as seguintes informações: 

o Atividades realizadas a bordo nos motores e geradores com evidências 

fotográficas; 

o Atividades em oficinas; 

o Eventuais mudanças de escopo; 

• Após o término do projeto, serão entregues os itens abaixo: 

o Relatório final das intervenções; 

o Resultados das análises de parâmetros;  

 
 

1.5 – Apoios Necessários ao Projeto:  

São necessários pontos de apoio por parte Contratante para cumprimentos de escopo e 

prazos efetivamente:  

• Óleo Diesel filtrado e pronto para uso;  

• Iluminação adequada para acessos, inspeções e montagem detalhada dos componentes;  

• Pontos de alimentação 220V para utilização de equipamentos;  

 

1.6 – Condições Gerais 
 

Esta proposta considera a execução de todos os serviços mencionados acima, não 

considerando os itens: 

- Aquisição de Peças, Sobressalentes e Consumíveis; 

- Execução de serviços em locais diferentes dos mencionados na proposta; 

- Eventuais intervenções corretivas decorrentes de adversidades no cumprimento de 

rotinas operacionais; 
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- Limite de escopo referente aos equipamentos sob nossa responsabilidade; 

- Caso, durante a execução e desmontagem de qualquer equipamento, alguma não 

conformidade seja detectada, será considerado como aditivo quaisquer atividades não 

previstas na presente proposta, onde os valores cobrados serão dentro das nossas 

referências de HH descritos no item 1.2; 

- Validade da proposta: 60 dias 

- Garantia de 90 dias contada da conclusão dos serviços. A garantia se resume ao 

fornecimento de mão de obra para correções de irregularidades comprovadamente 

decorrentes de falha em nosso atendimento inicial, sendo limitada ao valor total 

debitado e ao local da prestação do serviço. Não nos responsabilizamos por perdas e 

danos, nem lucro cessante. 

 

 

 

 

2 - Proposta Comercial: 
 

Dentro das necessidades e demanda do contratante, ofertamos os serviços 

mencionados com os valores abaixo. Na proposta estão considerados os tributos. 

 

 

Mão de obra  

Retirada e reinstalação Bomba Injetora    R$ 3.800,00 

Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora   R$ 4.800,00 

Troca jogo de reparos Bomba Injetora    R$ 6.920,00 

Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades)  R$ 3.040,00 

Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades)  R$ 2.400,00 

Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades)  R$ 3.380,00 

Retirada e reinstalação Turbocharger    R$ 2.280,00 

Teste e análise Turbocharger     R$ 4.900,00 

Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger   R$ 12.900,00 
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Regulagem de Válvulas      R$ 2.280,00 

Teste de compressão de cilindros    R$ 1.900,00 

Teste Válvula termostática     R$ 440,00 

Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo  R$ 4.560,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS     R$ 53.600,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS TESTES ACIMA LISTADOS, PRINCIPALMENTE DE BOMBA 

INJETORA, BICOS INJETORES, COMPRESSÃO DE CILINDROS E TURBINA PODEM GERAR 

NECESSIDADE DE REPARO ADICIONAL AO ESCOPO DESTE ORÇAMENTO; ESTE POSSÍVEL 

REPARO, CASO NECESSÁRIO, SERÁ ENVIADO EM NOVO ORÇAMENTO APÓS A ANÁLISE 

EM OFICINA. 

Todos os valores expressos na proposta comercial não consideram eventuais custos 

adicionais com terceiros, peças adicionais, reembolso de despesas ou outros serviços 

não especificados nesta proposta. 

Indisponibilidade da embarcação para o trabalho terá custo de hora de espera. 

 

Condições Comerciais: 

• Serviço: 

 

- 100% do valor total da mão de obra em até 30 dias após o envio dos relatórios 

finais; 

 

• Peças (se aplicável): 

 - Pagamento antes do início dos serviços. 

 

Termos de QSMS: 

 Caso ocorra algum impedimento devido a restrições impostas pelo Covid-19 

isso não ensejará a desobrigação do cumprimento dos compromissos ora assumidos 

nesse contrato. Esses serão prorrogados pelo mesmo período de restrição conforme 

orientações do Ministério da Saúde. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HSU MANUTENCAO E SERVICOS NAVAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.177.112/0001-62
Certidão nº: 40516545/2024
Expedição: 10/06/2024, às 20:19:07
Validade: 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HSU MANUTENCAO E SERVICOS NAVAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.177.112/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

42.177.112/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL

HSU MANUTENCAO E SERVICOS NAVAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R PEDRO ALVES
NÚMERO

18
COMPLEMENTO

PARTE

 
CEP

20.220-281
BAIRRO/DISTRITO

SANTO CRISTO
MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIOGO.JUSTO@SAIKAIDIESEL.COM.BR
TELEFONE

(21) 9968-8642

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2024 às 20:18:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjr...

1 of 1 10/06/2024, 20:20



Certificado de

Regularidade do FGTS

- CRF

Inscrição: 42.177.112/0001-62

Razão

Social:
HSU MANUTENCAO E SERVICOS NAVAIS LTDA

Endereço: RUA PEDRO ALVARES 18 PARTE / SANTO CRISTO / RIO DE JANEIRO / RJ

/ 20220-281

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2024 a 27/06/2024

Certificação Número: 2024052906505697432517

Informação obtida em 10/06/2024 20:21:34

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta

condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/con...

1 of 1 10/06/2024, 20:21



MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

NAVIO DE SOCORRO SUBMARINO GUILLOBEL
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO MCA VOLVO PENTA D25A MS M 595KW

Item Descrição CATSER CNAE UF COT. 1 COT. 2 MENOR PREÇO VALOR TOTAL

1 2321 33-14-7-01 UN 1 R$ 53.600,00 R$ 54.550,00 R$ 53.600,00 R$ 53.600,00

TOTAL R$ 53.600,00
Cot. 1 Turbo Brasil S/A
Cot. 2 Painel de Preços

Niterói - RJ, em 10 de junho de 2024

LEONARDO SOARES DA SILVA
Segundo-Tenente

Ajudante da Divisão de Máquinas

QTDE 
TOTAL

Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS 
M 595KW, com os seguintes serviços:
    • Retirada e reinstalação Bomba Injetora;
    • Teste diagnose e limpeza Bomba Injetora;
    • Troca jogo de reparos Bomba Injetora;
    • Retirada e reinstalação Bicos Injetores (6 unidades);
    • Teste diagnose e limpeza Bicos Injetores (6 unidades);
    • Troca jogo de reparos Bicos Injetores (6 unidades);
    • Retirada e reinstalação Turbocharger;
    • Teste e análise Turbocharger;
    • Troca Jogo de Reparos e o’rings Turbocharger;
    • Regulagem de Válvulas;
    • Teste de compressão de cilindros ;
    • Teste Válvula termostática; e
    • Troca Filtros de ar, óleo e combustível, e troca de óleo.



(     ) Determinação de Necessidades(     ) Planejamento da 
Licitação
( X )Outros

FASE DE ANÁLISE

SETOR: DIVISÃO DE MÁQUINAS

MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

SETOR: DIVISÃO DE MÁQUINAS

DISPENSA ELETRÔNICA 

MAPA DE RISCOS FASE I

Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares

PROCESSO: 63321.000337/2024-90 

Objeto: Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW.

Risco n° 01
 Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta não executado.

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média (     ) Alta

Consequência
Continuidade no uso dos conjuntos MCP-Geradores para geração de energia, consumindo maior quantidade de 
combustível.

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Medidas de Controle Responsável
Frequente contato com a empresa para garantir o cumprimento da obrigação 
gerada pelo empenho.

Segundo-Tenente Leonardo Soares



MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

(     ) Determinação de Necessidades(     ) Planejamento da 
Licitação
( X )Outros

FASE DE ANÁLISE

Risco n° 02
Reparo ineficiente do MCA Volto Penta.

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Consequência
Falha na geração de energia pelo MCA.

Impacto: ( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto

Medidas de Controle Responsável

Realizar testes de máquinas antes de cada comissão operativa e inspeções de 
verificação de parâmetros do motor. Segundo-Tenente Leonardo Soares

Itaguaí, RJ, de junho de 2024.

FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO
Capitão de Mar e Guerra 
Ordenador de Despesas

FRANCISCO LUIZ DE 
SOUZA 
FILHO:01347118748

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA 
FILHO:01347118748 
Dados: 2024.07.10 09:42:53 
-03'00'



Relatório gerado dia: 10/06/2024 às 17:01

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 103.885,01 R$ 54.550,00 R$ 44.740

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço UF Ano da Compra

2321 RO, RR, RS, SC, MT, RJ 2023, 2024

Quantidade total de registros: 11

Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item

Modalidade
Código

do
CATSERV

Descrição do
Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG
Data da
Compra

00032/2023 00031 Pregão 2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 3 R$44740

SETMAR
ENGENHARIA
SERVICO E
COMERCIO LTDA

COMANDO
DA MARINHA

791800 - BASE NAVAL DO
RIO DE JANEIRO/RJ

19/01/2024

03203/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$45000
WL ESTETICA
AUTOMOTIVA E
FILTROS LTDA

COMANDO
DA MARINHA

791010 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA MARINHA
NITEROI

28/12/2023

00142/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$45000

PRESTENAVI
SERVICOS
TECNICOS NAVAIS
LTDA

COMANDO
DA MARINHA

751200 - GRUPAMENTO DE
NAVIOS
HIDROCEANOGRAFICOS

13/07/2023

00054/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$46000
DAMASIO
SERVICOS
MARITIMOS LTDA

COMANDO
DA MARINHA

791904 - CENTRO DE
MANUTENCAO DE
EMBARCACOES MIUDAS/RJ

04/07/2023

00080/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$52900
SAUDI
ENGENHARIA LTDA

COMANDO
DA MARINHA

751200 - GRUPAMENTO DE
NAVIOS
HIDROCEANOGRAFICOS

16/08/2023

01002/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$54550

GASCO COMERCIO
DE
COMPRESSORES
LTDA

COMANDO
DA MARINHA

751200 - GRUPAMENTO DE
NAVIOS
HIDROCEANOGRAFICOS

10/05/2023



Relatório gerado dia: 10/06/2024 às 17:01

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00001/2023 00001 Pregão 2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$69992,64 E L FRASSON
MINISTERIO
DA SAUDE

257038 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDIGENA
KAIAPO MT GROSSO

20/04/2023

00032/2023 00006 Pregão 2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 3 R$79790

SETMAR
ENGENHARIA
SERVICO E
COMERCIO LTDA

COMANDO
DA MARINHA

791800 - BASE NAVAL DO
RIO DE JANEIRO/RJ

19/01/2024

90001/2024 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$92436
BERTOLDI BECKER
AGRICOLA LTDA

COMANDO
DA MARINHA

785800 - ESTACAO NAVAL
DO RIO GRANDE

26/02/2024

00003/2023 00002 Pregão 2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$102309,69

PRIME
CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL
LTDA

MINISTERIO
DA SAUDE

257049 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDÍGENA -
PORTO VELHO

17/05/2023

00004/2023 00001
Dispensa de
Licitação

2321
MANUTENCAO DE
MOTORES A
COMBUSTAO

UNIDADE 1 R$510016,82
VOLTAGEM
ENERGIA LTDA

MINISTERIO
DA SAUDE

257052 - DISTRITO
SANIT.ESP.INDÍGENA -
YANOMAMI

18/10/2023



PANORAMA DA RELAÇÃO DA EMPRESA COM O GOVERNO FEDERAL

Número de inscrição

42.177.112/0001-62
MATRIZ

Data de abertura

02/06/2021

Endereço eletrônico

DIOGO.JUSTO@SAIKAIDIE
SEL.COM.BR

Telefone

21 99688642

Nome empresarial

HSU MANUTENCAO E
SERVICOS NAVAIS LTDA

Nome de fantasia Natureza jurídica

2062 - SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA
ENTIDADES EMPRESARIAIS

CNAE

00000 - SEM INFORMAÇÃO

Logradouro

R PEDRO ALVES

Número

18

Complemento

PARTE

CEP

20220
281

Bairro/Distrito

SANTO CRISTO

Município

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

QUADRO SOCIETÁRIO

RECURSOS RECEBIDOS

Pessoa Jurídica https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/42177112000162-...
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https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/42177112000162-hsu-manutencao-e-servicos-navais-ltda#
https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/42177112000162-hsu-manutencao-e-servicos-navais-ltda#


FAVORECIDO DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL

PAGAMENTOS RECEBIDOS VIA CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL
R$ 703,80

FAVORECIDO DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL

Valores recebidos : R$ 81.162,03

NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O GOVERNO FEDERAL

Valor das Notas Fiscais: R$ 703,80

Pessoa Jurídica https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/42177112000162-...
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https://portaldatransparencia.gov.br/cartoes/consulta?favorecido=553019229
https://portaldatransparencia.gov.br/cartoes/consulta?favorecido=553019229
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=553019229
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=553019229
https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/consulta?fornecedor=243424290
https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/consulta?fornecedor=243424290


Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
63321.000337/2024-90

CONTRATANTE (UASG)
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS (791500)

OBJETO
Serviço de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 
595KW.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 53.600,00

DATA DA SESSÃO
De    /    /2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 8h até 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 63321.000337/2024-90
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 63321.000337/2024-90

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº  90050

(Processo Administrativo n.°  63321.000337/2024-90 )

Torna-se público que o COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS , por meio da Divisão
de  Obtenção  ,realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de  julgamento  menor  preço  na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa Seges/MEnº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/dispensas
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o serviço

de manutenção corretiva MCA Volvo Penta D25A MS M 595KW.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1
Serviço  de  manutenção
corretiva  MCA  Volvo  Penta
D25A MS M 595KW.

2321 UN 01

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço ou maior desconto, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do  Sistema
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica,  na correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende
atender.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 63321.000337/2024-90

2.1.2.O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor  do  anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto  executivo,  pessoa
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro  ou parente em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o
terceiro grau;

e) empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos  termos da Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às  de escravo  ou por  contratação de adolescentes nos  casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra  pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5.sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1.A proposta deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de
pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer  outro
pretexto.

3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  aquela  correspondente  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso e/ou o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários,  em quantidades e  qualidades  adequadas à  perfeita  execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo  de  Aceitação,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  relativo  às  seguintes
declarações:
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3.8.1.que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.8.3.que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei  nº
14.133, de 2021.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.11. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  fica  facultado  ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,
com o registro do seu lance final aceitável.

3.11.1. Feita  essa  opção os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.11.2. O valor final  mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do  certame  e  para  o  órgão  ou  entidade  contratante.  Apenas  os  lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 5,00 do valor anterior.

4.3.3.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do  menor  lance  ou  do  maior  desconto  registrado,  vedada  a  identificação  do
fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido  para  a  contratação,  poderá  haver  a  negociação  de  condições  mais
vantajosas.

5.2.1.Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente  por  meio  do  sistema, respeitada  a  ordem  de  classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.4. Constatada  a  compatibilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  estipulado  para  a
contratação,  será  solicitada  ao  fornecedora  adequação  da  proposta  ao  valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1.contiver vícios insanáveis;
5.6.2.não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em

seus anexos;

P á g i n a 7 | 15

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 63321.000337/2024-90

5.6.3.apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

5.6.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5.apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou

seus anexos, desde que insanável.
5.7. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1.for  insuficiente  para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

5.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.  A planilha  poderá ser  ajustada pelo  fornecedor,  no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.11. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do  ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Como  condição prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do  artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa,  a  proibição de contratar  com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se
houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1.É dever  do fornecedor atualizar  previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2.O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,
indispensáveis  à  confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2h sob pena de inabilitação.
(art. 19, § 3º, da   IN Seges/ME nº 67, de 2021  ).

6.5. Somente  haverá  a  necessidade de  comprovação do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em  nome  da
matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item,  que estiver  concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
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concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação
das sanções cabíveis.

6.9.1.Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s)  item(ns)  de menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na  ordem de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.12. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),  sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 dias
úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.a  contratada  se vincula  à  sua  proposta e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021 e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e
/ou Formalização de Demanda. 
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7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela  conduta do  fornecedor,  por  qualquer  das infrações dos subitens  8.1.1  a
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos,  nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
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(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação  das  sanções previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).

8.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30  (trinta)dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras  leis  de  licitações e  contratos da Administração Pública  que  também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para  licitar  ou contratar  são passíveis  de  reabilitação na  forma do  art.  163  da Lei  nº
14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto).

9.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.

9.4. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando responsável  pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de  tempo  e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não
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comprometam o interesse da Administração,  o princípio  da isonomia,  a  finalidade e a
segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos,  os
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.12.2. ANEXO II – Formalização de demanda;

9.12.3. ANEXO III – Estimativa de despesas e justificativa de preços;

9.12.4. ANEXO IV – Mapa comparativo de preços;

9.12.5. ANEXO V – Mapa de Risco e

9.12.6. ANEXO VI – Termo de Referência.

Niterói, ......... de junho de 2024

______________________________________________
FRANCISCO LUIZ DE SOUZA FILHO

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. As  exigências  de  habilitação  a  serem  atendidas  pelo  fornecedor  são  aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

1.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
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Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais  e à Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,
inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.1.3 prova  de regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço (FGTS);

1.1.4 declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.1.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

1.1.6 prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do fornecedor,
pertinente ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual; 
1.1.6.1 O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

1.1.7 prova de  regularidade com a Fazenda Estadual  e/ou Municipal  ou
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade em
cujo exercício contrata ou concorre; 
1.1.7.1 caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos

estaduais,municipais ou  distritais  relacionados ao  objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão  ou  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu
domicílio  ou  sede,  ou  por  meio  de  outro  documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

1.2 Habilitação técnica:

1.2.1 Declaração  do  fornecedor  atestando  que  conhece  o  local  e  as
condições  de  realização  do  serviço, independentemente  de  ter
exercido,  ou  não,  o  direito  de  vistoria  disciplinado  no  Termo  de
Referência,  ou,  alternativamente, declaração formal  do fornecedor,
assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação. 
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